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Referéncia: Pregéo Eletronico para n® 003/2018, Contratagdo de Servigcos de
Assisténcia Técnica Especializada de Suporte Técnico e
Sustentac&o de Infraestrutura de Tecnologia da Informagéo — TIC
da Rede Governo.

Assunto: QUESTIONAMENTOS EMPRESA CLARO BRASIL (EMBRATEL).

Seguem abaixo, os questionamentos realizados pela empresa CLARO BRASIL (EMBRATEL), e
com as respectivas respostas como se segue:

- Em relagdo aos itens 6.2 e 6.3.1 do Termo de Referéncia, visando a maior
competitividade no certame e zelando pelo principio da razoabilidade, entendemos que sera
permitido participar desta licitagdo empresas consorciadas, desde que atendam aos critérios de
comprovacgdo do compromisso publico ou particular de constituicdo de consoércio, indicagéo da
empresa responsavel, declaragdo de responsabilidade solidéria, apresentagéo dos documentos
de habilitacéo (arts. 28 a 31 da Lei 8.666/93) por parte de cada consorciado, admitindo-se, para
efeito de qualificagdo técnica o somatério dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito
de qualificacdo econémico financeira o somatério dos valores de cada consorciado, na
propor¢do de sua respectiva participagéo, e se vencedor da licitagdo, os consorciados deveréo
promover a celebragdo do contrato, a constituigdo e registro do consorcio, nos termos do
compromisso referido. Esta correto nosso entendimento?

RESPOSTA: Por parte da DIT o que podemos dizer tecnicamente é que n&o ha o6bice na
comprovagdo de qualificacdo técnica por intermédio de um conjunto de empresas
participes através de consorcio. Entretanto, consideramos importante um parecer juridico

para pacificar a questdio. Com relagéo a essa pergunta, A Assessoria Juridica do PRODERJ
respondeu que deve ser observado o disposto no artigo 33, da Lei n° 8.666/93, abaixo
transcrito:

Art.33.- Quando permitida na licitagéo a participagdo de empresas em consércio, observar-se-ao as
seguintes normas:

I-comprovagéo do compromisso publico ou particular de constituigéo de consorcio, subscrito pelos
consorciados;

l-indicagdo da empresa responséavel pelo consorcio que deveré atender as condigdes de lideranca,
obrigatoriamente fixadas no edital;

lll-apresentagao dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada consorciado,
admitindo-se, para efeito de qualificagio técnica, o somatério dos quantitativos de cada
consorciado, e, para efeito de qualificagdo econdmico-financeira, o somatério dos valores de cada
consorciado, na proporgdo de sua respectiva participagio, podendo a Administracéo estabelecer,
para o consércio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual,
inexigivel este acréscimo para os consércios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas
empresas assim definidas em lei;
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IV-impedimento de participagdo de empresa consorciada, na mesma licitagdo, através de mais de um
consorcio ou isoladamente;

V-responsabilidade solidaria dos integrantes pelos atos praticados em consércio, tanto na fase de
licitagdo quanto na de execugéo do contrato.

§1°—No consércio de empresas brasileiras e estrangeiras a lideranca cabera,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no inciso Il deste artigo.

§2%-0 licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebragdo do contrato, a
constituicdo e o registro do consércio, nos termos do compromisso referido no inciso | deste
artigo.

*Lembrando, que deve ser observado o Edital do certame.

Il- Em relacdo ao item 5.3 do Termo de Referéncia, visando a maior competitividade no
certame e zelando pelo principio da razoabilidade, seréd admitida a soma dos atestados
apresentados pelas licitantes, desde que os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e
compativeis em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitagdo. Esta correto
nosso entendimento?

RESPOSTA: Se o questionamento se refere a apresentagdo de atestados de capacidade
técnica de diferentes contratos, para diferentes perfis, esta correto o entendimento.

- Em relacdo ao item 5.3.17 do Termo de Referéncia, e ANEXO Il “Ativos Datacenter
CICC”, zelando pelo principio da razoabilidade, entendemos que a obrigatoriedade de parcerias
formais com os fabricantes citados configura um excesso, uma vez que nem todos os citados
sdo parte integrante do inventério de ativos (ex: Brocade (sic), RedHat, EMC, Oracle). Desta
forma, entendemos que uma auto declaragdo de competéncia e experiéncia técnica nas marcas
e modelos de fabricantes/fornecedores de hardware e softwares nédo citados no ANEXO Il sdo
suficientes para a qualificagéo neste subitem. Esta correto nosso entendimento?

RESPOSTA: Nao ha que se falar em principio da razoabilidade quando a especificagdo
técnica visa dar qualidade ao servigo a ser prestado. Entretanto, diante do fato de que o
PRODERJ somente dispde de 02 (dois) equipamentos do fabricante Brocade, admitiremos
auto declaragdo de competéncia e experiéncia técnica para prestagao do suporte a este
fabricante somente, mantendo a necessidade de cumprimento de todo o restante dos
requisitos técnicos da prestacdo dos servicos, bem como comprovagao de parceria com
os demais fornecedores constantes no Termo de Referéncia — Anexo |.

Em, 26 de novembro de 2018. # — @ "\2
‘ L VY AANN
NDRE PEQUEN

Presidente da Comissao de Pregao/PRODERJ
ID: 2821094-8



